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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Dr. Armando Salles de Oliveira, nº 1085, Centro – Leme/SP -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68  

prefeito@leme.sp.gov.br  

 

 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 891, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 

 

“Acresce o Art. 97-A na Lei Complementar nº 564, de 

29 de dezembro de 2009, e suas alterações”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º - Fica acrescido o Art. 97-A na Lei Complementar nº 564, de 29 de dezembro de 2.009 

e suas alterações, com a seguinte redação: 

 

 “Seção III 

 Do afastamento para exercício de cargo político  

 

Art. 97-A. O afastamento para assunção do cargo de secretário municipal imporá ao servidor 

público ocupante de cargo efetivo do Município de Leme, com a faculdade de sua livre escolha, 

optar entre os subsídios do cargo de secretário ou a remuneração de seu cargo de 

provimento efetivo”.  

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Leme, 31 de maio de 2023. 

 

 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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